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DECRETO Nº 026 DE 24 OUTUBRO DE 2023 

 

São Sebastião do Tocantins,24 de outubro  de 2023. 

 

Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Cultura de São 

Sebastião do Tocantins/TO, e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a lei nº 187/2001 de 25 de setembro de 2001. 

 

DECRETA 

 

   Art. 1º - Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal de 

Cultura – CMC do município de São Sebastião do Tocantins/TO, composta 

pelos membros distribuídos da seguinte forma. 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 Titular: Hanari Santos de Almeida Tavares, CPF:698.502.081-04  

 Suplente: Trindade Pereira da Luz, CPF: 928.203.011-34 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, 

Pecuária, Indústria, Comercio e Saneamento: 

Titular: Genízia Paula Ferreira Lima, CPF: 883.234.551-04 

Suplente: Gildo Costa Dias, CPF: 487.468.513-72  

 

 Representantes de Comunicação e Marketing.  

Titular: Vanice Salustriano da Silva CPF: 029.387.121-38  

Suplente: Ralison Alves Carvalho CPF: 029.191.941-35 
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Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Claudevan Gomes de Sousa, CPF: 004.705.611-81  

Suplente: Edna Pereira da Silva CPF: 801.177.241-49 

 

Representantes da Associação de Barraqueiros:  

 Titular: Antônio Gomes da Rocha Filho, CPF: 412.888.233-04 

Suplente: Deroci Ribeiro da Costa, CPF: 306.993.121-91 

  

Representantes da Colônia de Pescadores Z11: 

Titular: Genivaldo Ferreira Lima, CPF: 401.862.702-59 

Suplente: Kalinne da Costa e Silva, CPF: 092.711.691-07 

 

  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DO TOCANTINS, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

  


